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ATA DA REUNIÃO PLENÁRIA DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR

(CAE)

Ao primeiro dia do mês de abril de dois mil e vinte e seis (01/04/2026), às oito horas

e quarenta e cinco minutos realizou-se de forma presencial a Reunião Plenária do

Conselho de Alimentação Escolar (CAE), sob a presidência de Marcela Lepre

Siqueira. A presidente iniciou os trabalhos apresentando a pauta do dia e

justificando as ausências dos conselheiros Gildo e Thamires. Em seguida, a

presidência atualizou a assembléia sobre as visitas técnicas realizadas em março,

informando que os relatórios detalhados serão encaminhados ao COANE e aos

setores responsáveis do Gabinete. Durante a leitura das observações, destacaram-

se irregularidades na EMEF Euvira Benedita, onde a carne moída apresentou

qualidade insatisfatória e excesso de gordura. O conselheiro Célio sugeriu que o

CAE solicite espaço em reuniões de diretores para apresentar as funções do

Conselho, visando sensibilizar a gestão escolar sobre a importância da liberação dos

conselheiros voluntários. A presidência reforçou o papel fiscalizador do CAE e a

importância de garantir a qualidade da aplicação das verbas municipais. Sugeriu-se,

ainda, o envio de e-mails informativos às escolas sobre as competências do

conselho. A presidência atualizou a assembléia sobre as visitas técnicas realizadas

março, informando que os relatórios serão encaminhados ao COANE e aos

setores responsáveis do Gabinete. Durante a leitura das observações, destacaram-

os seguintes pontos no CMEI Jaci Pereira, que apresentou estoque inadequado e

pães mofados, ainda que dentro da validade; sobre este último ponto, a conselheira

nutricionista esclareceu que as merendeiras possuem formação para o descarte

imediato e inutilização dos itens em tais condições, foi relatado que as merendeiras

recebem formação para o descarte imediato (utilizando hipoclorito/Q-boa) em

situações de risco à segurança alimentar. Houve um debate sobre a postura do

conselheiro em seu local de trabalho. Esclareceu-se que, dentro da unidade escolar

onde atua, o membro deve portar-se como servidor, sendo vedada a realização de

visitas técnicas do CAE na própria unidade de exercício profissional. Na EMEF São

João Chhsóstomo, foram registradas falhas estruturais como ventilação precária,

falta de telas e mau funcionamento de bebedouros, enquanto na EMEF Maria

Augusta constatou-se a ausência de itens do cardápio e manipulação de alimentos

sem luvas, o que gerou a deliberação de solicitação do contrato da empresa

terceirizada e o reforço de que qualquer alteração no cardápio deve ser comunicada

COANE. Assim, foi deliberado; O CAE solicitará o contrato da empresa

terceirizada para análise. Na EMEFTl Afonso Schwab, diversos problemas

estruturais e de equipamentos, incluindo 02 freezers e fornos quebrados, coifa

inoperante, oxidação em armários e falta de vedação adequada nas portas e

janelas. No espaço destinado a discussões, o conselheiro Célio propôs que o CAE
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se apresente em reuniões de diretores para esclarecer as funções do conselho e a

importância da liberação dos conselheiros voluntários, proposta reforçada pela

presidência que destacou o papel fiscalizador do órgão na aplicação das verbas

municipais. Por fim, deliberou-se pelo envio de ofício ao Gabinete com as demandas

urgentes, a apresentação da prévia da agenda de abril e a decisão unânime de que

as declarações de comparecimento contenham apenas a data da liberação. Ficou

definido que a próxima plenária ocorrerá na modalidade online e, não havendo mais

nada e ninguém querendo fazer uso da palavra a presidente encerrou a plenária, e

determinou a lavratura da ata, que foi redigida por mim, Katia Bastos, Secretária

Executiva do CAE e enviada por e-mail para à

apreciação de todos os membros, após lida, aprovada e assinada pelos conselheiros

presente na plenária:

I - Représentanté do Pòdèr. Executivo

Thamyres Souza da Silva (Titular)

JustificadaDenlse Dorís Leal de Souza (Suplente)

il • ReprÕsenphtépe^TrãbàihããQrefd^

Rosangela Pereira Nascimento (Tituiar/vice-
presidente)

Celina de Campos Breno (Suplente)

Atestado MédicoRogério Cipriano Moreira (Titular)

JustificadaGüdo Lyone Antunes de Oliveira (Suplente)

III - Representante de País de Alunos
T '

Marcela Lepre Siqueira (Titular e presidente)

JustificadaThamires Falcão de Souza (Suplente)

Claudineia Germano Souza (Titular)
..

Daniele Souza Carvalho Souza (Suplente)

IV - RepresentantejSide Entidades Civís^rgaríi^zàdas

Alexandro de Souza Moraes (Titular)

JustificadaEdlnara de Aimeida Vasconcellos (Suplente)

Célio Marcondes Alves (Titular)

Vitor Luiz Nascimento Gonçalves (Suplente)
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Plenária do CAE - 01 de abril de 2026, às 08h30min;
Local: Miníauditório da Seme

Lista de Presença

- Representante do Pod Executivo

Thamyres Souza da Silva (Titular)

Denise Doris Leal de Souza (Suplente)

li - Representante de Trabalhadores da Educação

Rosangela Pereira Nascimento (Titufar/vice-presidente)

Celina de Campos Breno (Suplente)

Rogério Cipriano Moreira (Titular)

Gildo Lyone Antunes de Oliveira (Suplente) r(F ícA.'00
nos

Marcela Lepre Siqueira (Titular e presidente)

AT&Sr/^POThamires Falcão de Souza (Suplente)

Claudineia Germano Souza (Titular)

Daniele Souza Carvalho Souza (Suplente) jwsriFícrtPO
IV ■ Representantes de Entidades Civis Organizadas

VcgW)Alexandro de Souza Moraes (Titular)

Edinara de Almeida Vasconcellos (Suplente) ~5o‘ô'{ I ^ t'c

MCélio Marcondes Alves (Titular)
-f

Vitor Luiz Nascimento Gonçalves (Suplente)
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